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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA 72/2023 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz , Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

CONTRATAR para esta Municipalidade de acordo com o Pss 007/2022 para exercer o cargo de Técnico 

em Enfermagem PSS, a Sra. Cristiane Ferreira Tidre de Assis a partir de 11/07/2023. 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos onze dias  do mês de Julho 

do ano dois mil e vinte e três. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA 073/2023 
 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

EXONERAR, por termino de contrato, a Sra Carla Patrícia da Silva da função que vinha exercendo de 

Pai-Mãe Social, a partir do dia 07 de Julho de 2023 (07/07/2023). 
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REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de Julho 

do ano de dois mil e vinte e três. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2023 – CONTRATO 

177/2023. Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 

e a empresa BRAZZALE &amp; FILHOS LTDA CNPJ nº. 09.551.188/0001-30. Objeto: BRAZZALE &amp; 

FILHOS LTDA, CNPJ nº. 09.551.188/0001-30. Data de assinatura: 11/07/2023. Vigência: 10/07/2024. Prazo 

Execução: 180 dias. Valor: R$ 524.593,22. DIOGO WACHI BRASSAL CPF: 045.026.839-06 e 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

DECRETO N° 64/23 

 

EMENTA: Dispõe sobre cessão de uso de fração ideal de bem 

público imóvel em favor de empresas, visando desenvolvimento 

econômico e social do Município de Ribeirão do Pinhal-Pr, com 

fundamento jurídico na lei municipal n° 1.454/2010. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe confere: 

 

Considerando que o art. 8° da lei municipal n° 1.454/2010 determina que Decreto Municipal regulamenta 

a cessão de direito real de uso, e que será outorgada sempre por prazo determinado; 

 

Considerando que a lei municipal n° 1.454/2010 permite a edição do presente decreto a fim de viabilizar a 

cessão de bens imóveis, o que evidencia se tratar de instrumento adequado; 

 

Considerando que o presente decreto tem por objeto a cessão de uso de bem móvel, por prazo 

determinado, o que não se confunde com doação de imóvel; 

 

Considerando que o Secretário Municipal de Indústria, Comercio e Habitação, Sr. Carlos Roberto Lopes 

examinou todos os pedidos de incentivos e benefícios, levando em consideração as disposições da lei municipal 

n° 1.454/2010; 

 

Considerando que a concessão dos incentivos previstos neste decreto foi precedida de deliberação pela 

Comissão de Apoio e de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico; 
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Considerando que a cessão da fração ideal objeto deste decreto busca conciliar a atividade econômica com 

o interesse público. 

 

DECRETA: 

 

ART. 1°. OBJETO DA CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO. 

 

O Município de Ribeirão do Pinhal cede em favor: 

 

I) STUDIO FEMININO JESSY PERSONAL LTDA, inscrito no CNPJ n° 43.120.143/0001-40, lote 

03-I, conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023  expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

II) FRANCISCO BENEDITO DA SILVA MÓVEIS, inscrito no CNPJ n° 20.638.170/0001-03, lote 03-

H, conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023 expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

III) JUAREZ MELO DE MORAES 03939064939, inscrito no CNPJ n° 21.711.286/0001-93, lote 03-G 

conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023 expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

IV) ANINHA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 43.194.221/0001-50, lote 03-E, 

conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023 expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

V) PAULO PEREIRA DA SILVA ENXOVAIS, inscrito no CNPJ n°30.864.684/0001-30, lote 03-D, 

conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023 expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

VI) SILAS PEREIRA DA SILVA 01569138958, inscrito no CNPJ n°20.175.570/0001-20, lote 03-C, 

conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023  expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

VII) 49.502.799 ALEIXO PEREIRA GODINHO, inscrito no CNPJ n° 49.502.799/0001-03, lote 03-A, 

conforme Certidão de Desmembramento n° 07/2023  expedida pelo setor de Engenharia do Município, 

correspondente a fração ideal do lote 03, quadra 04, havido pela Matrícula n° 9.929. 

 

VIII) C F DOMINGUES ESTRUTURAS METÁLICAS, inscrito no CNPJ n° 40.892.920/0001-86, lote 

07-A, conforme documentação expedida pelo setor de Engenharia do Município, correspondente ao lote 07-A, 

da quadra n° 05, frente com a Rua Projetada D e fundo com Estrada Vicinal Municipal. 

 

ART.2°. FINALIDADE. 

 

Os beneficiários utilizarão o espaço cedido para o exercício da atividade empresarial prevista nos 

respectivos atos constitutivos. 

 

ART. 3°. OBRIGAÇÕES. 
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a) Criar, no mínimo, 10 (dez) empregos diretos com carteira assinada. 

b) Destinar, obrigatoriamente, pelo menos 80% (oitenta por cento) dos postos de empregos diretos, 

em suas atividades, aos residentes no Município de Ribeirão do Pinhal. 

c) Cumprir as normas ambientais, tributárias e administrativas estabelecidas por legislação 

municipal, estadual e federal. 

d) Manter no Município de Ribeirão do Pinhal inscrição fiscal da atividade beneficiada. 

e) Fazer constar na embalagem dos produtos a expressão: “PRODUZIDO ou COMERCIALIZADO 

EM RIBEIRÃO DO PINHAL”. 

f) Licenciar pelo menos 85% (oitenta e cinco por cento) de sua frota de veículos no município de 

Ribeirão do Pinhal. 

g) Permitir a entrada em suas dependências de servidores municipais ou pessoas credenciadas pela 

Prefeitura Municipal. 

h) Fornecer à Prefeitura Municipal anualmente a cópia da RAIS do exercício anterior e a GFIP dos 

últimos três meses devidamente recolhidas, independentemente de solicitação. 

i) Retirar-se do imóvel, sem direito a qualquer indenização e/ou ressarcimento das benfeitorias 

úteis, necessários e/ou voluptuárias, nos seguintes casos: 

1) Término do prazo contratual estipulado no art. 5°. 

2) Por interesse público; 

 

ART. 4°. PENALIDADES. 

 

a) Se, decorrido o prazo contratual, o (a) beneficiário (a) não tiver cumprido as exigências previstas 

e/ou estiver ocupando o imóvel para outros fins, será estipulado, pela Comissão de Apoio e de Incentivos ao 

Desenvolvimento Econômico, para efeito de indenização e cobrança por meio do devido processo legal, um 

valor mensal em moeda corrente, até que o imóvel retorne à posse plena do Município. 

b) Em caso de descumprimento dos ônus e/ou encargos fixados neste contrato a cessão de direito 

real de uso será imediatamente revogada, independentemente de notificação e sem direito à indenização em 

favor da beneficiária.  

 

ART. 5°. PRAZOS. 

 

Prazo para início e término da cessão: 01/08/2023 a 01/08/2024, permitindo-se prorrogações a critério da 

Administração. 

 

ART. 6°. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

Os beneficiários ficam incumbidos de utilizarem as frações ideais do imóvel cedido única e 

exclusivamente para o fim a que se destina, conservando-o durante o tempo em que o mesmo estiver em sua 

posse, correndo por sua conta todas as despesas com a manutenção, conservação, tarifas e tributos. 

 

ART. 7°. Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, 07 de julho de 2023 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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